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ESTADO DO AMAPÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
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                      PROJETO DE LEI Nº        /2025
INSTITUIR O DIA MUNICIPAL DO LIDER COMUNITÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FRANCISCO DE ASSIS LOPES FEITOZA, Vereador com assento nesta Casa legislativa pela Bancada do PSD, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta o seguinte:
Art. 1º Fica instituído e incluído, no Calendário Oficial do Município, o "Dia do Líder Comunitário", a ser celebrado, anualmente, no dia 05 de Maio.

Art. 2° Considera-se “Líder Comunitário”, para os efeitos da presente lei, os representantes legalmente constituídos das Associações de Moradores de Bairros do município de Santana (zona urbana e rural) e líderes de movimentos sociais cujas entidades de direito privado, com personalidade jurídica, tenham como característica o agrupamento e união de pessoas para a organização, realização e consecução de objetivos e ideais comuns, sem finalidade lucrativa.

Art. 3° A Prefeitura Municipal fica autorizada a planejar ações em homenagem ao Dia Municipal do Líder Comunitário, contando com a participação de todas as lideranças comunitárias dos respectivos bairros e entidades afins, cujas associações preencham os seguintes requisitos:

I – que estejam legalmente constituídas;

II – que observem em sua área de atuação, suas finalidades e objetivos conforme previsto em seus Estatutos Sociais.

Art. 4° Durante as comemorações poderão ser apresentadas palestras, seminários, encontros e debates relacionados às atividades comunitárias e movimentos sociais desenvolvidos pelas Associações de Moradores dos Bairros e entidades, por meio de seus representantes legais (ou por meio de seus líderes comunitários), em suas diversas áreas de atuação, promovidas em âmbito municipal.

Art. 5° Como parte das comemorações da referida lei, o Poder Executivo e legislativo poderá reunir-se com os líderes comunitários das diversas associações, em data a ser definida anualmente pela Administração Municipal ou a requerimento de quem possa interessar, para discussão e deliberação de propostas, reivindicações e necessidades em seu âmbito comunitário.

Art. 6° As celebrações e comemorações da referida Lei Municipal abrangem o reconhecimento e a concessão de honrarias a líderes comunitários por relevantes serviços prestados, realizados e executados à comunidade local, pelo Poder Legislativo.

Art. 7° As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 8° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 05 DE MAIO DE 2025
________________________________________
VER. PROFESSOR ASSIS-PSD

JUSTIFICATIVA
O Líder Comunitário é o cidadão que deve ser outorgado pelo sufrágio universal do voto direto e secreto para representar a comunidade de seu bairro ou movimento social de forma unida e organizada. É o líder que legítima e legalmente constituído, defenderá direitos e deveres sociais, que de direito/dever emerge do local onde reside e desenvolve seu trabalho social político comunitário de forma voluntária, solidária e consciente, que se traduz nas conquistas e melhorias que obtém para sua comunidade/sociedade.

Esses cidadãos têm suas ações desde os pleitos de capacidades no que dedilha as políticas públicas, tais como as diferentes obras para melhoria da qualidade de vida de todos que integram a comunidade e sociedade.
O objetivo do líder é formar uma equipe e atingir o comando de uma entidade constituída, normalmente denominada de associação, que visa trazer ao seu bairro ou sociedade o conforto que o progresso e a democracia oferecem, proporcionando ao ser humano um direito inalienável, uma vez que, ao longo de anos essas associações tem contribuído de forma relevante e significativa para o nosso município. O líder comunitário promove o trabalho do Executivo, Legislativo e Judiciário, pois conduz as demandas, reivindicações e proposta de seu grupo e a documentação que registra suas vontades. O Líder atuante é um exemplo e referência para todos em sua comunidade local e deve ser reconhecido e prestigiado.

Desse modo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na expectativa de que, após regular tramitação, seja ao final deliberado e aprovado na devida forma regimental.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 05 DE MAIO DE 2025.
_________________________________________
VER. PROFESSOR ASSIS-PSD
